
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL Nº 80/86

Dispõe   sobre   o   plantio   de   árvores   em 
logradouros públicos e áreas afins no Município 
de Novo Hamburgo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber  que o poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo   a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo promoverá o plantio de árvores de espécies e 
essências nativas, ornamentais e frutíferas nos logradouros, praças, parques e jardins, morros, 
encostas, áreas de lazer.

§ 1º As margens do Rio dos Sinos e dos arroios,riachos e córregos do 
município de Novo Hamburgo serão rearborizadas com árvores nativas de cada lado do curso 
d'água, com razoável variedade de espécies.

§ 2º Será também incentivado o plantio de árvores frutíferas em áreas e 
terrenos pertencentes a particulares.

§ 3° Fica restrito  o plantio  de arbustos e árvores de copas grandes nas 
laterais das vias públicas que contenham conversões de trânsito.  (§ 3º acrescentado pela Lei  
Municipal nº 2.325/2011, de 8 de setembro de 2011.)

Art. 2º A Prefeitura Municipal dará assistência técnica aos proprietários 
dos terrenos.

Art. 3º A   presente   lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO PREFEITO  MUNICIPAL,   aos  dez   (10)   dias  do  mês  de 
setembro do ano de 1986.

ATALÍBIO ANTÔNIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

Registre­se e Publique­se.

RUY BORGES DA FONSECA
Secretário de Administração
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)


